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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA SEINFRA No 008, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

Designa Fiscais de Contratos (titular e suplente), 
para acompanhar, fiscalizar contratos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano SEINFRA, do 
Município de Santo Amaro, Bahia, e fixa outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, do município de Santo Amaro, Estado da Bahia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. r Designar o servidor Sr. Givaldo Sampaio Franco, matrícula n° 701621, 
Engenheiro Civil, CREA/BA 0501288775, para ser o Fiscal Titular, dos Contratos 
indicados a seguir, no âmbito da Secretaria Municipal Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano - SEINFRA: 

I- CONTRATO N° 011/2022- J.A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA- ME, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 318575/2021 -TOMADA DE PREÇOS N° 
005/2021; 

11- CONTRATO No 027/2022- CONTRATTU'S SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA., PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318102/2021-
TOMADA DE PREÇOS Ncr 004/2021; e 

UI- CONTRATO No 028/2022- J.A CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA
ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 318572/2021- CARTA CONVITE No 
005/2021. 

Parágrafo único. No impedimento do Fiscal Titular designado no Artigo 1° da presente 
portaria, fica designada como Fiscal Substituta a servidora senhora Samme Greicy 
Souza Chiang, matricula 710528, Engenheira Civil, CREA/BA 051998753-7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

A DO CARMO 
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